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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Pedra Lavrada, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0380, de
17 de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, o Crédito Suplementar no valor total de
R$ 247.987,00 (duzentos e quarenta e sete mil, novecentos e oitenta e sete reais), destinado a reforçar dotações
orçamentárias nas seguintes áreas: R$ 110.000,00 para o Fundo Municipal de Saúde, na manutenção da assistência
farmacêutica com recursos de transferências do SUS; R$ 83.603,00 para a Secretaria de Educação, na construção e/ou
ampliação de unidades escolares e esportivas com recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT); e R$
54.384,00 para o Fundo Municipal de Assistência Social, sendo R$ 4.384,00 para o programa Primeira Infância no
SUAS (Criança Feliz) com recursos do FNAS e R$ 50.000,00 para a gestão administrativa do FMAS com recursos não
vinculados de impostos.  Para fazer face a essas despesas,  serão anuladas dotações no mesmo valor total  de R$
247.987,00, provenientes das seguintes fontes: R$ 16.000,00 da amortização de dívidas com o instituto; R$ 110.000,00
do Fundo Municipal de Saúde (manutenção da atenção primária e outros programas); R$ 93.603,00 da Secretaria de
Educação (aquisição de veículos, equipamentos e mobiliários); R$ 24.000,00 da Secretaria de Infraestrutura (melhorias
sanitárias,  recuperação de áreas degradadas e manutenção de estradas);  e  R$ 4.384,00 do Fundo Municipal  de
Assistência Social (bloco de proteção social especial). O decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 19 de
agosto de 2025.
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